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§ 1.° — A a l te ração do processo produt ivo desses estabe
lecimentos, regularmente implantados à data da pub l i cação 
desta lei , somente será pe rmi t ida , quando acarretar a r e d u ç ã o 
da sua incompat ib i l idade com o ambiente, mediante compro
vação pelo ó r g ã o o u entidade estadual competente para exer
cer o controle da p o l u i ç ã o ambienta l . 

§ 2 .° — A a m p l i a ç ã o da área cons t ru ída nos estabeleci
mentos classificados no Quadro I será permit ida, atendidas as 
restrições munic ipais quando , sem ela, a a l teração do processo 
produtivo, admi t ida nos termos do parágrafo anterior, for ine
xequível . 

§ 3 .° — A ampl i ação de área cons t ru ída nos estabeleci
mentos classificados no Quadro II será permi t ida , atendidas as 
restrições municipais , a té 30% (trinta por cento) da área cons
t ru ída que o estabelecimento industrial possu ía regularmente 
na data da publ icação desta l e i . 

Ar t igo 2." — Para o estabelecimento industr ial que fa
bricar em uma ún ica ou em diferentes unidades do estabeleci
mento mais de u m produto f inal ou nelas desenvolver mais de 
u m processo produtivo, preva lecerá , para os efeitos desta le i , 
no tocante à i m p l a n t a ç ã o , aquele que acarretar a classificação 
do estabelecimento nosQuadros I e II. 

Parágrafo ún i co — O enquadramento nos Quadros I e II 
poderá não prevalecer, quando a atividade industr ia l que o 
acarretará, não for a pr inc ipa l do estabelecimento, e desde 
que este apresente peculiaridades tecnológicas que i m p e ç a m a 
ocorrência de efeitos i n c o m p a t í v e i s com o ambiente , poten
cialmente derivados do p rodu to ou da unidade industr ia l , ou
vido o órgão ou entidade estadual competente para exercer o 
controle da p o l u i ç ã o do ambiente . 

Artigo 3 . ° — N ã o serão permitidas atividades de benefi-
ciamento e t r ans fo rmação de n ã o me tá l i cos a partir de fontes 
de suprimentos de fora da Bacia. 

Ar t igo 4 . " — P o d e r ã o ser exc lu ídos da classificação dos 
Quadros I e II os estabelecimentos industriais nos quais n ã o 
seja processada qualquer o p e r a ç ã o de fabr icação, mas apenas 
de montagem. 

Art igo 5.° — A inc lusão ou exclusão dos estabelecimen
tos bem como a verificação do risco à s a ú d e p ú b l i c a , previstos 7 

no artigo 4 . 0 , serão procedidas mediante a a u d i ê n c i a do ó rgão 
ou entidade estadual competente para exercer o controle da 
poluição do ambiente . 

Art igo 6 . ° — A atividade fiscalizadora e repressiva de 
que trata esta l e i , será exercida pelo ó rgão ou entidade esta
dual competente para exercer o controle da p o l u i ç ã o do am
biente. 

Art igo 7 . ° — Esta lei será regulamentada pelo Poder Exe
cutivo, dentro de 90 (noventa) dias, contados de sua publ ica
ção. 

Artigo 8. ° — A execução das normas desta lei se fará sem 
prejuízo da observânc ia de outras mais restritivas, previstas em 
legislação munic ipa l . 

Artigo 9 . 0 — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Anexos 
Quadro I 

— Fabricação de celulose 
— Curt imento e outras p r e p a r a ç õ e s de couros e peles 
— Fabricação de solventes 
— Fabricação de tintas, vernizes, lacas e outros imper

meabilizantes e secantes. 
Q U A D R O U 

— Fabricação de cal virgem, hidratada ou extinta 
— Britamento de pedras 
— Preparação de sal de cozinha 
— Abate de animais em matadouros frigoríficos e char-

queadas, p reparação de conservas de carnes e p r o d u ç ã o de ba
nha de porco e outras gorduras d o m é s t i c a s de or igem animal 

— Fabricação de aguardentes, licores e outras bebidas al
coólicas 

— Preparação de leite e produtos lat icínios f 
— Fabr icação de bebidas n ã o alcoólicas 
— Fabr icação de cervejas, chopps e maltes 
— Fabr icação de adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
— Fabr icação de produtos derivados da mandioca 
— Acabamento de fios e tecidos n ã o processados em fia

ções e tecelagens 
— Fabricação de produtos derivados do m i l h o (exclusive 

óleos) 
— Refinação e moagem de açúcar 
— Fabricação de refeições conservadas, conservas de fru

tas, legumes e outros vegetais, p r e p a r a ç ã o d é especiarias e con
dimentos, fabricação de doces (exclusive confeitarias) 

— Fabricação de farinhas diversas 
— Fabricação de concentrados a romá t i cos naturais, ari i í i 

ciais e sintéticos, inclusive mesclas 
— Fabricação de velas 
— Fabricação de produtos de l impeza e po l imento , de-

sinfetante, inseticidas, germicidas e fungicidas. 
Palácio dos Bandeirantes, 6 de fevereiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 
i 

João Oswaldo LeiVa, 
Secretário d é Obras e Saneamento 

João Yunes, Secretár io da S a ú d e 

Chopin Tavares dè Lima, Secre tár io do Interior 

Einar Alber to K o k , Secretár io da Indús t r i a , C o m é r c i o , 
Ciência e Tecnologia 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 6 de fe

vereiro de 1987. 

LEI N.o 5.438, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1986 

Autoriza a Fazenda do Estado a reverter 
imóvel ao Município de Botucatu 

Retificação 
Artigo 1.° — . . . 
Parágrafo ú n i c o . " - 6." l i nha 
onde se lê: ' 

.. .com o rumo de 8 0 ° 4 0 N W e na . . . 
leia-se: 
...com o rumo de 8 0 ° 4 0 ' N W e na , . . . 

LEI N.° 5.447, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre o Conselho Estadual da Con
dição Feminina 

Retificação 
A r t i g o 2 . ° — na l . a J i n h a 
onde se lê : 
O Conselho Estadual de C o n d i ç ã o . . . 
leia-se: 
O Conselho Estadual da C o n d i ç ã o . . . 

LEI N.° 5.468, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1986 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, 
por doação, ao Departamento de Estradas 
de Rodagem — DER, imóvel sem benfei
torias, situado no Município de Presidente 
Prudente, necessário ao disposto de cruza
mento da Rodovia SP-270 com a SP-425 

Retificação 
Art igo 1.° — a 16.* l inha 
onde se lê : 
.. .da Secretaria da E d u c a ç ã o ( E E S G A G R Í C O L A ) , . . . 
leia-se: . . .da Secretaria da E d u c a ç ã o ( E E S G A g r í c o l a ) , . . . 
LEI N.o 5.473, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, 
por doação, ao Município de Piraçununga, 
imóvel destinado à construção dos prédios 
da Prefeitura e da Câmara Municipal 

Retificação 
Art igo 1.° — a 15.» l inha 
onde se lê : 
. . . d i s t ânc ia de 22m (vinte e dois oetros),. . . 
leia-se: 
. . . d i s t ânc ia de 22m (vinte e dois metros) , . . . j 

LEI N.° 5.496, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1986 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar 
por doação, à Universidade de São Paulo, 
terrenos sem benfeitorias, destinados às 
instalações da Escola Superior de Agricul
tura ' 'Luiz de Queiroz'' 

Retificação 
Art igo 1. ° — . . . 
G l e b a " G " — na 17." l i nha 
onde se lê : 
.. .com imóve l p r ó p r i o estadual , . . . 
leia-se: 
. . . com imóve l — p r ó p r i o estadual , . . . 

LEI N.° 5.544, DE 20 DE JANEIRO DE 1987 

Leia-se a Ementa como se segue e n ã o como foi publ ica
da. 

Denomina ' 'Proí.' Myrthes Therezinha 
Assad Villela" a Escola Estadual de 1. " e 
2. ° Graus de Barueri, em Barueri 

DECRETOS : 
DECRETO N.° 26.714, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1987 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação área de terras situada nos 
municípios de Peruíbe e Iguap, destina
da à implantação da Estação Ecológica de 
Juréia-Itatins, pela Secretaria de Agricul
tura e Abastecimento e dá outras 
providências 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do E s t a d o - d é São 
Paulo, no uso das a t r ibu ições que lhe conferem os artigos 153, 
§ 22, da Cons t i t u i ção Federal, 34, inciso X X I I I , da Const i tu i 
ção do Estado, com a r edação dada pela Emenda Const i tucio
nal n . ° 2, de 30 de outubro de 1969, combinados com os arti
gos 2 . ° , 5 . ° , a l ínea k, e 6 . ° do Decreto-lei Federal n . ° 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal n . ° 2.786, 
de 21 de maio de 1956 e demais disposições legais aplicáveis à 
espécie. 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — Fica declarada de ut i l idade p ú b l i c a , para 

ser desapropriada pela Fazenda do Estado de São Paulo, por 
via amigável ou jud ic ia l , uma área de terras de aproximada
mente 18.584ha. (dezoito m i l , quinhentos e oitenta e quatro 
hectares) e as respectivas benfeitorias eventualmente existen
tes, situada nos m u n i c í p i o s de P e r u í b e e I g u a p é e necessária 
ao Instituto Florestal da Coordenador ia de Pesquisa dos Re
cursos Naturais da Secretaria de Agr icu l tu ra e Abastecimento 
para, e :onjunto com outros órgãos estaduais e federais, ser 
implant i a Estação Ecológica de Ju ré ia - I t a t ins , criada pelo 
Decreto n . p 24.646, de 20 de janeiro de 1986, com as medi 
das, limites e conf ron tações indicados no memoria l descritivo 
elaborado pela Terrafoto S / A — Atividades de Aerolevanta-
mentos constantes do G G 2 .165/85 , a saber: "Inicia-se no 
ponto 38 de Lati tude 2 4 ° 2 6 ' 3 3 " Su l e Longi tude 4 7 ° 0 4 ' 4 4 " 
Oeste, situado na conf luênc ia do R io C o m p r i d o ou U n a do 
Prelado com a l inha do litoral do Oceano A t l â n t i c o ; deste se
gue por 31.093,OOm, passando pelas praias do U n a , Rio Verde 
e Ponta da Juréia a té o ponto 01 , situado na conf luênc ia da l i 
nha do litoral com o Rio C o m p r i d o ou U n a do Prelado; deste 
segue por 7 .218,00m, à montante pelo R io C o m p r i d o ou U n a 
do Prelado, confrontando com o 2 2 . ° P e r í m e t r o de I g u a p é a t é 
o ponto 2 situado na conf luênc ia da l inha do Decreto n . ° 
24.646 com o Rio C o m p r i d o ou U n a do Prelado; deste segue 
por 3.481,00m, à montante pelo R io C o m p r i d o ou U n a do 
Prelado, confrontando com a Ãrea Formada pelos Pe r íme t ros 
22" (parte), 2 5 . ° (parte); 2 6 . ° , 2 7 . ° , 2 8 . ° , 2 9 . ° de I g u a p é a té 
o ponto 37 situado na conf luênc ia do R io do Carvalho com o 
Rio Compr ido ou U n a do Prelada; deste segue por 53.46m, à 
montante pelo Rio C o m p r i d o ou U n a do Prelado, confrontan
do com o 9 . ° P e r í m e t r o de I g u a p é a té o ponto 38, ponto i n i 
cial desta d e s c r i ç ã o " . 

Ar t igo 2 . 0 — Fica exc lu ída da presente declaração de ut i 
lidade púb l i ca u m a área de 47,97ha (quarenta e sete hectares 

e noventa e sete centiares) pertencente ao Estado de São Paulo 
e referente à G l e b a 3 do 10." P e r í m e t r o de I g u a p é , incorpora
da ao p a t r i m ô n i o estadual pelo Processo Especial n . ° 2.965 e 
que deverá ser, de imedia to , destinado ao Instituto Florestal 
da Secretaria de Agr i cu l tu ra e Abastecimento para os fins do 
Decreto n . ° 24.646, de 20 de janeiro de 1986. 

Ar t igo 3. ° — Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de u rgênc i a no processo judic ia l de d e s a p r o p r i a ç ã o , pa
ra os fins do disposto no artigo 15 e parágrafos do Decreto-lei 
Federal n . ° 3.365, de 21 de junho de 1941, alterada pe l á Le i 
Federal n . ° 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t igo 4. ° — A s despesas com a execução do presente de
creto correrão por conta do O r ç a m e n t o Programa Vigente , su
plementado se necessár io . 

Ar t igo 5.° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de fevereiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 

Eduardo Augusto Muylaert Antunes, 
Secretár io da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , respondendo 

pelo expediente da Secretaria da Justiça 
Gilberto Dupas, 

Secre tár io de Agr i cu l tu ra e Abastecimento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
José Pedro de Oliveira Costa, Secretár io Ex t r ao rd iná r io 

do Meio A m b i e n t e 

Publicado n á Secretaria de Estado do Governo , aos 6 de 
fevereiro de 1987. 

DECRETO N.° 26.715, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1987 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação áreas de terras situadas nos 
municípios de Miracatu, Pedro de Toledo 
e Itariri, destinadas à implantação da Esta
ção Ecológica de Juréia-Itatins pela Secre
taria de Agricultura e Abastecimento e dá 
outras providências 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso das a t r i bu i ções que lhe conferem os artigos 153, 
§ 22, da C o n s t i t u i ç ã o Federal, 34, inciso X X I I I , da Cons t i tu i 
ção do Estado, com a r edação dada pela Emenda Const i tucio
nal n . ° 2, de 30 de outubro de 1969, combinados com os arti
gos 2 . ° , 5 . ° , a l ínea k e 6 . ° do Decreto-lei Federal n . ° 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pela Le i Federal n . " 2.786, 
de 21 de maio de 1956 e demais d ispos ições legais apl icáveis à 
espécie, 

Decreta: 
Art igo 1. ° — Ficam declarados de ut i l idade p ú b l i c a , pa

ra serem desapropriadas pela Faznda d o Estado de São Paulo , 
por via amigáve l ou jud ic ia l , 5 (cinco) áreas de terras somando 
8.552ha (oito m i l e quinhentos e c i n q ü e n t a e dois hectares) e 
as respectivas benfeitorias eventualmente existentes, situadas 
nos m u n i c í p i o s de Miraca tu , Pedro de Toledo e Itariri e neces
sárias ao Instituto Florestal da Coordenador ia de Pesquisa dos 
Recursos Naturais da Secretaria de Agr icu l tu ra e Abastecimen
to para, e m conjunto c o m outros ó r g ã o s estaduais e federais, 
ser implantada a Estação Ecológica de Ju ré i a - I t a t in s , criada pe
lo Decreto n . ° 24.646, de 20 de janeiro de 1986, com as med i 
das, limites e conf ron tações indicadas nos memoriais descriti
vos elaborados pela Terrafoto S / A — Ativ idades de Aerole-
vantamentos e constantes do G G 2 .165 /85 , a saber: 1) — 
Área do 2 0 . ° P e r í m e t r o de I g u a p é (parte) — Ãrea 1 (4.55'lha) 
— "Inicia-se no ponto 9 de Lat i tude 2 4 ° 2 0 ' 1 1 " Su l e Long i 
tude 4 7 ° 2 7 ' 0 4 " Oeste, situado na conf luênc ia do Ribe i rão 
Travessão com o Rio do Bananal ; deste, segue por 3257,OOm, 
à montante, pelo R i o do Bananal , a t é o ponto 10 situado na 
conf luência do R io do Bananal com o Ribe i rão J acuguaçu ; 
deste, segue por 4840 ,00m, à montante , pelo Ribe i rão Jacu
guaçu , a té o ponto 11, situado na conf luênc ia do Ribe i rão Ja
cuguaçu com a l inha do Decreto n . ° 24.646; deste segue com 
o rumo de 8 7 ° 5 3 ' 5 5 " S E e d i s tânc ia de 4 .039 ,70m, pela l inha 
do decreto a té o ponto 12, situado na conf luênc ia da reta com 
a Divisa de Mun ic íp io s de I g u a p é e Pedro de Toledo; deste se
gue com o rumo de 1 5 ° 3 9 ' 4 2 " S E e d i s t ânc ia de 496 ,78m, pe
la divisa de m u n i c í p i o s , a té o ponto 40, situado na con f luên 
cia da divisa de m u n i c í p i o s com a Serra dos Moraes, tendo 
confrontado do ponto 09 ao ponto 40 com o 20° P e r í m e t r o de 
I g u a p é ; d e s t e segue por 5 .575,00m, pela Serra dos Moraes a té 
o ponto 39, situado na conf luênc ia da Serra dos Moraes com a 
l inha do Decreto n . ° 92.287; deste segue com o rumo de 
0 2 ° 3 0 ' 5 5 " S E e d i s t ânc ia de 6 .280 ,00m pela l inha do decreto, 
a té o ponto 28 situado na conf luênc ia da l inha do decreto com 
a Serra do Bananal , tendo confrontado do ponto 40 ao ponto-
28 com a Área do Decreto n . ° 92.287, de 9 de janeiro de 
1986; deste segue por l 4 . 2 7 3 , 0 0 m , pela Serra do Bananal , 
confrontando com a Área formada pelos Pe r íme t ros 2 2 ° (par
te), 25° (parte), 2 6 ° , 2 7 ° , 2 8 ° , 2 9 ° de I g u a p é a té o ponto 27, 
situado na conf luênc ia da Serra do Bananal com a l inha do 
Decreto n . ° 24.646; deste segue com o rumo ,de 
2 1 ° 2 3 ' 5 5 " N E e d is tância de 4 .139 ,98m, pela l inha do decre
to, confrontando com o 2 0 ° P e r í m e t r o de I g u a p é a t é o ponto 
9, ponto inic ia l desta d e s c r i ç ã o " . — 2) — Área do 20° 
Pe r íme t ro de I g u a p é (Parte) — Área 2 (391 ha aproximada
mente) — "Inicia-se no ponto 24 de Lat i tude 2 4 ° 1 9 ' 5 1 " Su l 
e Longitude 4 7 ° 2 0 ' 3 8 " Oeste, situado na conf luênc ia da Ser
ra dos Moraes com a Div isa de M u n i c í p i o s de I g u a p é e Pedro 
de Toledo; deste segue por 3 . l 6 8 , Q 0 m , pela divisa de m u 
nicípios, confrontando com o 20 . " P e r í m e t r o de I g u a p é , a t é o 
ponto 25 situado na conf luênc ia da divisa de m u n i c í p i o s com 
a Serra do M e i o ; deste segue por 4 .382 ,00m, pela Serra do 
Meio, confrontando com a Área formada pelos Per ímet ros 
22 . ° (parte), 2 5 . ° (parte), 2 6 . ° , 2 7 . ° , 2 8 . ° , 2 9 . ° de Iguapé , 
até o ponto 29 situado na conf luênc ia da Serra do Meio com a 
Linha do Decreto n . ° 92.287; deste segue com o rumo de 
0 7 ° 0 5 ' 2 1 " N W e d is tânc ia de 3.688,17m, pela l inha do decre
to, confrontando com a Ãrea do Decreto n . ° 92.287, de 9 de 
janeiro e 1986 a t é o ponto 24, ponto inic ia l desta d e s c r i ç ã o . " 
3) — Área do 18 . ° P e r í m e t r o de P e r u í b e (Parte) — Ãrea 1 
(2.242 ha aproximadamente)— "Inicia-se no ponto 14 de La
titude 2 4 ° 2 0 ' 0 1 " Su l e Longi tude 4 7 ° 1 4 ' 0 5 " Oeste, situado 
na conf luência da Div i sa de M u n i c í p i o s de Pedro de Toledo e 
Itariri com a curva de nível de cota a l t imé t r i ca 700,00m, deste 
segue por 15.852,00m, pela curva de n íve l , confrontando com 


